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FUNDACENTRO

Em cooperação com o Instituto de Saneamento Ambient al (ISWA) da 
Universidade de Stuttgart



INSTRUMENTOS CONSIDERADOS

• Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Eco nômico (OCDE)
– Grupo de Trabalho em Nanomateriais Manufaturados  ( WPMN)

• União Européia:
– Substâncias Químicas

• REACH: Registro, Avaliação, Autorização e Restrição  de Substâncias Químicas

– Proteção do trabalhador
• Diretiva 89/391/EEC sobre aplicação de medidas dest inadas a promover a melhoria da 

segurança e a proteção da saúde dos trabalhadores.

• A resolução (2007/C 145/01) do Conselho sobre uma n ova estratégia da comunidade 
sobre saúde e segurança no trabalho para 2007 a 201 2.

– Proteção do ambiente
• Diretiva 2008/1/CE sobre Prevenção e Controle Integ rados da Poluição ( Integrated 

Pollution Prevention and Control - IPPC).

– Código de conduta
• Recomendação 2008/345/CE da Comissão (07/02/2008), relativa a um código de conduta 

para pesquisa responsável no âmbito das nanociência s e das nanotecnologias

• Organização Internacional para Padronização (ISO)
– Comitê Técnico da ISO/TC 229 "Nanotecnologias“

• Fórum Intergovernamental de Segurança Química (FISQ )



OCDE



OCDE

Grupo de Trabalho em 

Nanotecnologia (WPN)
Grupo de Trabalho em Nanomateriais 

manufaturados  (WPMN)

Projeto A: Indicadores e Estatísticas busca fornecer indicadores 
e estatísticas confiáveis, válidos e comparáveis em  paralelo com a 
identificação e análise dos indicadores, das estatí sticas e das 
metodologias relacionadas existentes;

Projeto B: Empresas e ambiente de negócios complementa o 
trabalho estatístico com um conjunto grande de estu dos de casos de 
companhias por meio de países e áreas de aplicações  diferentes. Analisa 
os impactos da nanotecnologia sobre os ambientes de  negócio, 
objetivando identificar novos desafios potenciais p ara a comunidade 
empresarial;

Projeto C: Colaboração de pesquisa internacional projetado 
para facilitar a colaboração de pesquisa nessa área , por meio da partilha 
de informações disponíveis sobre infra-estruturas d e pesquisa e de 
oportunidades de cooperação C&T em nível mundial;

Projeto D: Engajamento público e extensão promove a troca 
de experiências em engajamento público e extensão p or meio da 
identificação de boas práticas, de análise de infor mação existente e da 
realização de oficinas de trabalho objetivadas;

Projeto E: Diálogo da política tem sido ajustado para facilitar um 
diálogo da política e para ajudar a sinterização to tal do trabalho do WPN. 
Usa-se as informações obtidas através de um questio nário e fontes de 
dados nacionais relacionados, em combinação com ofi cinas de trabalho 
dedicadas, para destacar as respostas políticas à n anotecnologia e aos 
desafios entre os países e

Projeto F: Desafios globais está centrado sobre o potencial da 
nanotecnologia para contribuir para solução dos pro blemas globais. O 
primeiro desafio a ser abordado é o da disponibilid ade e do acesso à 
água potável globalmente. O projeto está analisando  os obstáculos 
políticos para abastecimento de água em países meno s desenvolvidos e 
em desenvolvimento mediante a aplicação da nanotecn ologia.

Projeto 1: Desenvolvimento de base de dados da   
OCDE em pesquisa sobre segurança, saúde 
e meio ambiente;

Projeto 2: Estratégia de pesquisa sobre segurança, 
saúde e meio ambiente dos nanomateriais 
manufaturado;

Projeto 3: Teste de segurança para um conjunto 
representativo de nanomateriais 
manufaturados; 

Projeto 4: Nanomateriais manufaturados e diretrizes  
para  teste;

Projeto 5: Cooperação em programas reguladores e 
sistemas voluntários;

Projeto 6: Cooperação em avaliação de risco;

Projeto 7: O papel dos métodos alternativos em 
nanotoxicologia e

Projeto 8: Medição e mitigação de exposição

Comitê QuímicoComitê para Política Tecnológica e Científica



• Grupo de Trabalho sobre Nanomateriais Manufaturados  (WPMN):

– Criado em 2006. 
– WPMN reúne mais de 100 especialistas de governos e outras 

partes interessadas de: 

• Países da OCDE;
• Não-membros economias como Brasil , China, Federação 

Russa, Singapura e Tailândia; e 
• Observadores e convidados especialistas de várias o utras 

partes interessadas, incluindo organizações internac ionais, 
empresas, sindicatos e ONGs ambientais. 

• Objetivo do WPMN:

– Promover a cooperação internacional na área de saúd e humana 
e ambiental relacionado à segurança dos nanomateria is 
manufaturados para ajudar no desenvolvimento da seg urança 
rigorosa da avaliação de nanomateriais. 

OCDE

Fonte: http://www.oecd.org/department/0,3355,en_264 9_37015404_1_1_1_1_1,00.html



Projeto 1

Desenvolvimento de base de dados da OCDE em pesquis a  sobre segurança, saúde e meio 
ambiente

– Objetiva desenvolver uma base de dados internaciona l para ajudar a garantir a 
identificação e troca de informações sobre pesquisa  relativa às questões de 
segurança à saúde humana e ambiental associadas a n anomateriais 
manufaturados em duas fases:

• Fase 1: estabelecer uma base de dados de projetos d e pesquisa planejados, em curso ou 
concluídos. Além disso, “lincar” com outras bases d e dados relevantes, por exemplo, a 
ICON "Environmental Health and Safety Database 'e N IOSH' Nanoparticle Information 
Library" ;

• Fase 2: ampliar a base de dados articulando com out ras bases de dados relevantes, tais 
como bases de dados CORDIS, CE Nanocare, Nanosafe C E; aumentando a 
funcionalidade e incluindo outros tipos de informaç ões sobre nanomateriais, como o uso 
de nanomateriais, a fim de desenvolverem as informa ções sobre exposição humana e 
ambiental .

– A Base de dados sobre pesquisa em segurança de nano materiais manufaturados 
dados tornou, virtualmente, disponíveis para a entr ada de dados pelas 
delegações.

– Está sendo desenvolvida orientação  para a comunica ção de dados, bem como 
para verificação dos dados comunicados para ajudar os fornecedores dos 
mesmos ( Data Providers - PD) e os pontos de contato designados ( Designated 
Contact Points - DCP).

– O SG1 irá avaliar o banco de dados após o lançament o ao público.  Uma 
avaliação preliminar e minuta de proposta para a Fa se 2 serão apresentados para 
apreciação no 5°encontro do WPMN em março de 2009. 



Projeto 2

Estratégia de pesquisa sobre segurança, saúde e mei o ambiente dos nanomateriais 
manufaturados

• Objetiva desenvolver um plano de operação para o in tercâmbio de informações sobre as 
atividades de pesquisa e identificar necessidades c omuns de pesquisa para abordar 
questões relacionadas à saúde humana e ambiental as sociadas com NM.
No entanto, não se destina a desenvolver uma estrat égia global harmonizada de pesquisa, 
nem coordenar, ativamente, atividades de pesquisa a tuais ou futuras, mas sim o de 
fornecer informações sobre o status quo da pesquisa em nível nacional, ao mesmo tempo 
identificar necessidades de pesquisa comuns.

• SG2 avançou em várias fases e desenvolveu vários do cumentos sobre o estado da 
pesquisa, com base nas informações fornecidas pelas  delegações: 
– uma lista de temas relevantes para EHS de nanomater iais e 
– uma visão geral sobre atividades de pesquisa conclu ídas, em curso ou planejadas, 

bem como prioridades de pesquisa urgente e de médio /longo prazo.

• SG2 reconhece que a informação, atualmente, disponí vel sobre estratégias de pesquisa e 
projetos de pesquisa atuais é muito limitada e hete rogênea para abordar, adequadamente, 
o objetivo original deste projeto, quanto a identif icar as necessidades de pesquisa e o 
compromisso comuns para satisfazer essas necessidad es de pesquisa.

• O SG2 ficará em situação “ standby ” até o banco de dados (SG1) se tornar disponível p ara 
a análise da estratégia de pesquisa. Nesse tempo, o  WPMN irá considerar os próximos 
passos para SG2, incluindo, se for caso disso, uma fusão de SG1 e SG2.



1.   Caracterização e medição NM - propriedades físico-químicas (tamanho, forma, área superficial, química de superfície, agregação, etc)

2.   Avaliação da exposição humana e 
ambiental:

- Desenvolvimento, validação e aplicação de medida de exposição e métodos de modelagem de 
exposição;

- Avaliação da exposição ambiental

3.   Interação de nanomateriais com 
sistemas biológicos (humano e 
ambiental)

- Interação com  os mecanismos fisiológicos normais (interação com molécula biológicas - DNA, 
proteínas, lipídios -, com  superfície celular

- Toxicinética
- variabilidade inter- e intraespécies
- monitoramento de longo prazo e avaliação das condições (protocolos de monitoramento e detecção, 

avaliação das condições do indivíduos, população, humana e ecológica, e sistema ecológico)

4.   Saúde humana - Pesquisa para desenvolvimento e validação de uma estratégia de avaliação e teste (determinação e 
validação de parâmetros de medição relevantes – estudos sobre propriedades físico-químicas, efeitos 
in vitro, in vivo

- Métodos de teste
- Categorização e derivação de conclusões
- Aplicação de uma estratégia de teste e de avaliação
- Co-exposição com outras substâncias/toxicidade de misturas

5.   Ecotoxicologia - Pesquisa para desenvolvimento e validação de uma estratégia de avaliação e teste
- Aplicação de estratégia de avaliação e de teste

6.   Medidas de controle em ambiente de 
trabalho

- Pesquisa para desenvolvimento e validação de métodos para avaliar as medidas de controle
- Aplicação dos métodos para avaliar as medidas de controle
- Control banding approach

7 Recomendações preliminares de
manuseio

– Coleta de abordagens disponível e em andamento
– Avaliação e desenvolvimento futuro

8. Transferência de informação – Geração  de banco de dados
– Diálogo público

9.   Colaboração nacional e 
internacional

– Coordenação e cooperação em nível internacional: desenvolvimento, teste, validação, padronização, 
atividades de avaliação

SG2: Temas de pesquisa relevante em saúde humana e segurança ambiental



SG2: Priorização de nanomateriais 

Saúde humana Meio ambiente

1. Nanotubos de carbono Nanotubos de carbono

2. Dióxido de titânio Dióxido de titânio

3. Negro de fumo, dióxido de sílica Negro de fumo, p rata, fulerenos

4. Prata, óxido de zinco, quantum dots Dióxido de síl ica, óxido de zinco

5. Fulerenos Quantum dots

6. Outros Outros



SG2: Prioridades de atividades a serem desenvolvida s



Projeto 3

Teste de segurança de um conjunto representativo de  nanomateriais  
manufaturados 

• O trabalho envolve duas fase:
– 1ª. fase:

» lista de nanomateriais manufaturados representativo s; 
» conjunto de dados iniciais dos parâmetros necessári os para a avaliação dos riscos 

desses nanomateriais.
– 2ª. fase: desenvolver e implementar um programa de testes dos nanomateriais 

representativos utilizando o bloco de parâmetros in iciais.

• Gerenciar o Programa de patrocínio e supervisionar o trabalho relacionado ao 
manual de orientação para patrocinadores.

• O Secretariado desenvolverá a "clearing house", que  deverá servir, entre outras 
coisas, como ferramenta de comunicação para a troca  de informações entre os 
patrocinadores/co-patrocinadores e colaboradores. A  clearing house será localizada 
no sítio protegido por senha.

• A tabela dos acordos de patrocínio está disponível no sítio público da OCDE

• Foi criado um Grupo Tarefa (Task Group) para elabor ação do manual de orientação 
para os patrocinadores



– Fulerenos (C60) 
– Nanotubos de carbono de parede simples (SWCNTs) 
– Nanotubos de carbono de paredes múltiplas(MWCNTs) 
– Nanopartículas de prata
– Nanopartículas de ferro
– Negro de fumo (carbon black)
– Dióxido de titânio 
– Óxido de alumínio 
– Óxido de cério
– Óxido de zinco 
– Dióxido de silício 
– Poliestireno 
– Dendrímeros 
– Nanoargilas (nanoclays)

SG3: Lista de nanomateriais manufaturados represent ativos



– Informação do Nanomaterial/identificação (nome, CAS, formula, 
composição, morfologia, superfície química, maiores  usos comerciais, atividade 
catalítica, método de produção).

– Propriedades físico-químicas e caracterização do ma terial
(aglomeração/agregação, solubilidade em água, fases cristalinas, empoeiramento, 
tamanho do cristalito, distribuição do tamanho, are a superficial específica, carga 
da superfície, superfície química, atividade fotoca talítica, decantação, porosidade, 
coeficiente de partição água-octanol, potencial red ox, potencial de formação de 
radical, outras informações relevantes) 

– Destino ambiental (estabilidade na dispersão em água, degradabilidade 
biótica, biodegradabilidade disponível (ready biode gradability), ensaio de 
simulação: da degradação final em águas de superfíc ie, em solo, em sedimentos e 
em tratamento de esgotos, identificação de produto( s) da degradação, 
degradabilidade da abiótica e destino, hidrólise, a dsorção/dessorção, adsorção 
no solo ou sedimento, potencial de bioacumulação).

– Toxicidade ambiental (efeitos sobre as espécies do mar, espécies do solo, 
espécies de sedimentos, espécies terrestres, micror ganismos etc.)

– Toxicidade aos mamíferos (fármaco-cinética (ADME), toxicidade aguda, 
toxicidade por dose repetida, se disponíveis: toxic idade crônica, toxicidade 
reprodutiva, toxicidade de desenvolvimento/crescime nto, toxicidade genética, 
experiência com a exposição humana etc.)

– Segurança do material (quando disponíveis: inflamabilidade, explosividade, 
incompatibilidade)

SG3: Lista de parâmetros 



Representative Set of MN
Lead sponsor(s) Co-sponsor(s) Contributors

Fullerenes(C60) Japan
United States

Denmark
China

SWCNTs Japan
United States

Canada, France, Germany, 
EC, China, BIAC

MWCNTs Japan
United States

Korea, BIAC Canada , Germany, France
EC, China, BIAC

Silver nanoparticles Korea
United States

Canada, Germany, Nordic 
Council of  Ministers

Australia, France , EC, China

Iron nanoparticles China BIAC Canada, US, Nordic Council of 
Ministers

Carbon black Denmark, Germany, US

Titanium dioxide Germany Canada, Korea, Spain, United 
States, BIAC

Denmark, China

Aluminium oxide Germany
United States

Cerium oxide United States 
United Kingdom/BIAC

The Netherlands Australia, Germany, EC

Zinc oxide United Kingdom/BIAC United States, BIAC Australia, Canada

Silicon dioxide EC Korea, BIAC Denmark, France

Polystyrene Korea

Dendrimers Spain United States

Nanoclays  Denmark, United States

SG3: Programa de patrocínio da OCDE para testes de nanomateriais manufaturados

Fonte: http://www.oecd.org/department/0,3355,en_264 9_37015404_1_1_1_1_1,00.html



Projeto 4

Nanomateriais manufaturados e diretrizes de teste

• Uma das principais atividades do SG4 é rever as orientações d a
OCDE publicadas para teste de substâncias químicas (TG) par a
determinar se são ou não adequadas para nanomateriais.

• As diretrizes da OCDE para o teste de substâncias são uma cole ção
dos métodos mais importante acordados internacionalmente ,
utilizados por governos, indústrias e laboratórios indepe ndentes
para avaliar a segurança dos produtos químicos. Até o presen te
momento, a OCDE tem publicado 115 diretrizes de teste, que es tão
organizadas em cinco seções:
– Secção 1 – Propriedades físico-químicas
– Secção 2 - Efeitos sobre sistemas bióticos
– Secção 3 - Degradação e Acumulação
– Secção 4 - Efeitos à saúde
– Secção 5 - Outras diretrizes de ensaio/teste

• O SG 4 reconhece a necessidade de elaboração de um documento
de orientação sobre preparação de amostra e dosimetria.



Projeto 5

Cooperação em programas reguladores e sistemas volu ntários

Atividades do SG5:

• Identificar elementos comuns das várias iniciativas  que recolhem 
informações, as quais incentivam a indústria e outr as entidades 
para apresentar dados e informações existentes e/ou  dados novos 
produzidos sobre a avaliação e gestão de risco em n anomateriais; 

• Apresentar sugestões aos países sobre elementos e a bordagens a 
serem consideradas por iniciativas para obtenção de  informações; 

• Identificar regimes reguladores propostos e atualme nte aplicáveis e 
de que forma abordar os requisitos de informação, i dentificação de 
perigo, avaliação dos riscos e mitigação da exposiç ão/gestão do 
risco de nanomateriais manufaturados; e 

• Compartilhar informações sobre documentos de diretr izes 
propostas ou existentes na prática para reduzir a e xposição 
ocupacional ou ambiental  para liberação de nanomat eriais 
manufaturados.



SG5: Documento elaborados

• Plano operacional para um projeto em cooperação sob re medição e mitigação da 
exposição em três fases de trabalho : 

– exposição ocupacional;

– exposição ao homem resultante do contacto com produ tos de consumo e 
liberações ambientais dos nanomateriais manufaturad os;

– exposição às espécies ambientais resultante das lib erações ambientais de 
nanomateriais manufaturados, incluindo lançamentos de produtos ao 
consumidor que contenham nanomateriais manufaturado s.

• Medição da exposição ocupacional *
– Breves resumos e análise dos documentos levantados e relevantes para 

medições da exposição.

– Ressalta a necessidade de trabalhos específicos, co m vista a abordagens de 
sensibilização e harmonização global das medições d e exposição.

– Análise preliminar sobre medições de exposição no l ocal de trabalho: em 3 
grandes categorias: 

• amostragem de área e individual - ar e superfícies ( não há consenso 
nacional ou internacional sobre normas técnicas de medição, porém, uma 
série de nanomateriais de referência e padrões estã o sendo desenvolvidos);

• monitoramento biológico (muito limitado, os biomarc adores de exposição 
estão em estágios iniciais de desenvolvimento); e 

• monitoramento da saúde do trabalhador e vigilância médica.

(*) crição do SG8



SG5: Documento elaborados

• Mitigação da exposição ocupacional *
– Breves resumos e análise dos documentos levantados e relevantes para 

medições da exposição.

– Recomedações preliminares: 
• Práticas prudentes para a manipulação segura dos na nomateriais baseadas nos 

melhores conhecimentos disponíveis.

• Orientações sobre segurança e saúde ocupacional par a estabelecer diretrizes gerais 
para controlar a exposição de aerossóis e orientaçõ es mais específicas para mitigação 
de exposição em laboratório. 

• Utilização de abordagem de desempenho para mitigaçã o da exposição e minimização 
das exposições baseadas em avaliações qualitativas de exposição e de risco. 

• Ressalta  conhecimento limitado sobre as propriedad es perigosas dos nanomateriais e 
dos níveis de exposição no local de trabalho.

• Comparar diretrizes sobre vestuário para proteção p essoal, luvas e máscaras. 

• Comparar diretrizes sobre controles de prática de t rabalho e engenharia, e formação e 
capacitação de trabalhador. 

• Comparar medidas de mitigação para exposição mínima s para nanomateriais exigidas 
dentro de programas governamentais de gestão de ris co em nanotecnologia. 

• Comparar diretrizes de mitigação de exposição para laboratórios. 

• Analisar quadros de mitigação de exposição, tais co mo Control Banding , para a 
aplicabilidade das nanotecnologias.

(*) crição do SG8



Nome do 
Nanomaterial

Identificador do 
material 
(CAS number, etc)

Breve descricao da 
composicao do 
nanomaterial

Descrição da natureza de 
qualquer informação 
adicional sobre este 
material 

País e contato Data do 
preenchimento

SG5: Documento elaborados

• Cooperação em programas reguladores e sistemas volu ntários, contendo:
– Análise revisada dos sistemas de coleta de informaç ões*; 
– Atualização da tabela de comparação sobre sistema d e coleta de informações;
– questionário revisado sobre regimes regulamentares para nanomateriais 

manufaturados, que identifica os vários componentes  de regimes 
regulamentares, ou que possam ser aplicáveis aos na nomateriais.

• Compartilhamento e comparação internacional de dado s sobre nanomateriais 
manufaturados : 

– Modelo de formato de informação resumida de nanomaterial manufaturado submetido 
a delegação como parte de sistema de coleta de informação nacional

(*) Os EUA, o UK e a Austrália têm sistemas de info rmação que visam recolher informações sobre os padr ões de uso e as 
propriedades físico-químicas e outras informações p ertinentes. Todas as informações solicitadas são ap resentadas em 
uma base voluntária



Projeto 6
Cooperação em avaliação de risco

Objetivo geral: 
• Avaliar as abordagens de avaliação de risco para su bstâncias 

químicas que, atualmente, se aplicam ou podem ser e stendidas 
para abranger nanomateriais manufaturados;

• Identificar os problemas críticos para avaliação de  risco e

• Fazer recomendações ao grupo de trabalho WPMN com r elação à 
forma de como estas questões devem ser abordadas. 

Objetivos específicos:
• Trocar, comparar e sintetizar informações sobre mét odos de 

avaliação de risco para as substâncias químicas que  podem ser 
aplicadas aos nanomateriais manufaturados. 

• Realizar uma análise das lacunas dos métodos atuais  de avaliação 
de risco e se esses se aplicam aos nanomateriais ma nufaturados. 

• Fazer recomendações para o grupo de trabalho do WPM N para 
conduzir e preencher as lacunas identificadas.



Projeto 6
Cooperação em avaliação de risco

– SG6 elaborou documento sobre avaliação de risco de nanomateriais 
manufaturados – questões críticas que se apresentam:

• Fundamento

– Estrutura para avaliação de riscos ;
– Abordagens para avaliação de risco de substâncias q uímicas nos países da OCDE;

– Risco à saúde ocupacional pela exposição a substânc ias perigosas;

• Avaliação de risco de nanomateriais: questões críti cas

– Complexidade do comportamento das nanopartículas em  sistemas naturais ;
– A gestão de incertezas de risco para nanomateriais em ambiente escasso de dados;

– Conclusões preliminares;



Projeto 6
Cooperação em avaliação de risco

Das conclusões preliminares:
– A abordagem de avaliação de risco para substâncias químicas é, largamente, consistente em toda a 

OCDE e é baseada em um arcabouço de avaliação de ri sco bem estabelecido que pode,  em teoria, 
ser estendido aos nanomateriais.

– No entanto, nanomateriais possuem problemas para a implementação dos métodos atuais de 
avaliação de risco.

– A complexidade de características e comportamento d os NM em sistemas naturais, onde fatores 
abióticos e bióticos podem influenciar a estrutura,  a forma e a interação, é uma questão 
fundamental.

– A complexidade de comportamento é, potencialmente, manifestada como incerteza elevada na 
quantificação de risco e da exposição e levanta dúv idas quanto à aplicabilidade direta de alguns 
testes padrões (por exemplo, in silico , in vitro e testes ecotoxicológicos).

– A incerteza sobre o perigo e a exposição será propa gada como incerteza potencialmente elevada 
na caracterização de risco, embora a magnitude da i ncerteza pode não ser uniforme para os 
diferentes nanomateriais.

– Uma das questões principais para os profissionais d a área de risco é a abordagem estratégica para 
a gestão da incerteza, e as implicações das várias opções de gestão desta incerteza.

– Uma melhor compreensão e refinamento na fase de for mulação do problema da avaliação de risco 
poderá ajudar a reduzir as incertezas de risco para  os nanomateriais.

– Dada as incertezas na avaliação da exposição e dos inevitáveis requisitos de tempo para o 
desenvolvimento e posterior validação empírica de u m modelo de exposição, a priori nenhuma 
hipótese deve ser feita com relação à exposição e t odas as vias devem ser consideradas, a mesmo 
que exista uma forte justificativa para a omissão .



Projeto 6
Cooperação em avaliação de risco

Apresenta 6 estudos de casos de legislação sobre av aliação 
de risco para substâncias químicas em países membro  da 
OCDE:

– Comunidades Européias
– USA
– Austrália
– Canadá
– Japão
– Nova Zelândia



Projeto 7
O papel dos métodos alternativos em nanotoxicologia

• Incentivar a consideração de abordagens para a aval iação de 
risco para os nanomateriais, que não utilizem anima is nos 
métodos de ensaio. 

• Métodos alternativos incluem:
– técnicas in vitro,
– métodos químicos computacionais tais como (Q)SARs ( métodos in 

silico ), e
– uso de abordagens de evidência de peso, que levem e m 

consideração todas as informações disponíveis sobre  uma 
substância antes de decidir sobre um programa de te stes.

• O uso de abordagens alternativas estão sendo ativam ente 
desenvolvido em substância química na escala macro,  mas estes 
esforços estão em um estágio inicial de desenvolvim ento. Para 
nanomateriais, eles estão na sua “infância” e muito t rabalho 
ainda será  necessário antes que eles possam ser ut ilizados, 
rotineiramente, na avaliação de risco.



Projeto 7
O papel dos métodos alternativos em nanotoxicologia

Foi criado um grupo menor de especialistas para ela borar um relatório 
mais detalhado:

• Preparar lista atualizada de todos os testes in vitro , incluindo métodos 
ecotox , com os parâmetros abordados, e o estado de 
validação/desenvolvimento;

• Métodos in vitro validados para uso com substâncias químicas 
convencionais que terão como prioridade avaliar a s ua aplicabilidade 
para o teste em NM;

• Outros sistemas de testes in vitro serão analisados para identificar o 
tipo de informação que eles podem fornecer para a a valiação de 
perigos;

• Avaliar a necessidade de novos métodos de ensaio in vitro para 
abordar identificação de perigo de NM;

• Considerar outras abordagens alternativas, em parti cular (Q)SAR -
Relação da atividade de estrutura quantitativa (Qua ntitative Structure 
Activity Relationships);

• Analisar a possibilidade de utilização de abordagen s alternativas para 
a elaboração do documento de orientação para o prog rama de 
patrocínio. 



SG8
Projetos potenciais sobre medição da exposição a serem desenvolvidos

1. Fornecer orientações sobre medidas adequadas de exp osição (por exemplo, número 
de nanopartículas, área superficial, massa);

2. Fornecer recomendações sobre técnicas de medição e protocolos de amostragem 
para exposições por inalação e dérmica em ambiente de trabalho;

3. Identificar nanomateriais de referência para o co ntrole da qualidade de medições da 
exposição;

4. Comparar levantamentos de higiene industrial em amb iente de trabalho e protocolos 
de amostragem disponíveis;

5. Comparar as orientações e os protocolos  de vigil ância sanitária disponíveis;

6. Identificar biomarcadores de exposição para nanom ateriais;

7. Analisar a representatividade das medições em exp osição ocupacional;

8. Analisar os dados disponíveis de programas de vig ilância sanitária; e

9. experiências cinética e estabilidade de agregação  e aglomeração de NM, bem como 
estudos no âmbito de diversos locais de trabalho e das condições ambientais.



SG8
Projetos potenciais sobre mitigação da exposição a ser desenvolvido

1. Comparar as orientações sobre roupas de proteção individual, luvas e respiradores;

2. Comparar as medidas de mitigação de exposição mín ima para nanomateriais 
exigidas dentro dos programas governamentais de ges tão de risco para 
nanotecnologia;

3. Comparar as orientações sobre controles de prátic a de trabalho e de engenharia e 
capacitação e educação/formação dos trabalhadores;

4. Analisar os arcabouços de mitigação de exposição,  tais como Control banding 
approch para a aplicabilidade à nanotecnologia;

5. Comparar orientação de mitigação da exposição par a laboratórios;

6. Compilação de eficácia dos equipamentos de proteç ão individual, especialmente, 
cartuchos de respirador e luvas. Isto pode ser uma parte ou pode ser um projeto 
separado;

7. Compilação da eficácia dos controles de engenharia,  especialmente, os cartuchos de 
respirador e luvas. Isto pode ser segunda parte ou pode ser um projeto separado, e 

8. Fornecer orientações sobre o desenvolvimento de p rocessos de baixa emissão.



OCDE
Programa de trabalho para 2009 - 2012

Objetivos:

• Avaliar se os métodos utilizados para a avaliação d a segurança para as “substâncias 
químicas tradicionais" são adequadas para nanomater iais.

• Promover a cooperação internacional dos aspectos re lacionados à segurança 
ambiental e saúde humana dos nanomateriais manufatu rados, a fim de ajudar no seu 
desenvolvimento seguro. 

• Desenvolver métodos para avaliar, eficientemente, a  segurança de nanomateriais 
manufaturados de forma a evitar efeitos adversos a curto, médio e longo prazo. 

• Assegurar que a abordagem do perigo, da avaliação d e risco e da exposição ocorra 
com elevado nível científico e padrão harmonizado i nternacionalmente.

Considerações

• O Grupo de Trabalho continuará a ser aberto e trans parente em suas atividades. 

• Reforça que a participação de economias de países n ão membros com experiência 
em nanotecnologias será uma prioridade para este pr ograma de trabalho, 
especialmente, os países candidatos à adesão na OCD E (Chile, Estônia, Israel, a 
Federação Russia e Eslonvênia) e países que têm tido maior aproximação com OCDE 
(Brasil , China, India, Indonésia e Africa do Sul) e outros  interessados.



Regulamento n°1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
18/12/2006, sobre 

Registro, Avaliação, Autorização e Restrição de Substâncias Químicas

(Registration, Evaluation, Authorisation and Restriction of CHemicals)

Substâncias Químicas

Fonte: http://eur-lex.europa.eu/JOHtml.do?uri=OJ:L:2006:39 6:SOM:EN:HTML

União Européia : REACH



União Européia : REACH

• Objetivo:

– Assegurar um elevado nível de proteção à saúde 
humana e do ambiente, incluindo

• a promoção do desenvolvimento de métodos alternativos de 
avaliação do risco de  substâncias, e 

• garantir a livre circulação das substâncias no mercado 
interno, reforçando simultaneamente a competitividade e a 
inovação .



União Européia : REACH

– Estabelece  a responsabilidade  dos  fabricantes, 
dos importadores  e  dos  usuários  a  jusante
para garantir  que  as substâncias  que  fabricam, 
colocam no mercado ou utilizam não afetam 
negativamente a saúde humana e o ambiente . 

As suas disposições sustentam-se no 
PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO



• Obrigação geral de Registro:

– Toda substância, “pura” ou contida numa ou várias 
preparações em quantidades iguais ou superiores a 
1 (uma) tonelada por ano por produtor ou 
importador .

União Européia: REACH

REGISTRO



• Documentação exigida:

– Dossiê Técnico

– Relatório de Seguranca Química, para substâncias 
em quantidades iguais ou superiores a 10 toneladas 
por ano

União Européia: REACH

REGISTRO



• Dossiê Técnico :

– Identificação ou dos fabricantes ou importadores;
– Identificação da substância;
– Informações sobre a produção e as utilizações da substância;
– Classificação e rotulagem da substância;
– Orientações para a utilização segura da substância;
– Resumos dos estudos relativos às informações obtidas;
– Resumos circunstanciados de estudos de acordo com às informações obtidas;
– A indicação de quais dos dados fornecidos foram avaliados por um assessor, 

escolhido pelo fabricante ou importador, com experiência adequada;
– Propostas de ensaios;
– Para as substâncias em quantidades compreendidas entre 1 e 10 toneladas, 

informações sobre exposição;
– Um pedido especificando quais as informações que o fabricante ou importador 

considera que não deverão ser publicadas na Internet.

União Européia: REACH
REGISTRO



• Relatório de Seguranca Química (RSQ):

– Deve documentar a Avaliação de Segurança Química , que inclui:

• Avaliação de risco para a saúde humana;
• Avaliação de risco físico-químicos;
• Avaliação de risco para o ambiente;
• Avaliação de persistente, bioacumulável e tóxico (P BT) e muito 

persistente e muito bioacumulável (mPmB).

*Se o registrante concluir que a substância cumpre o s critérios para a sua 
classificação como perigosa é avaliada como PBT ou mPmB, a avaliação de 
segurança química deve contemplar as seguintes etap as adicionais:

• Avaliação da exposição, incluindo a definição de ce nários de 
exposição e uma estimativa da exposição;

• Caracterização dos riscos.

União Européia: REACH
REGISTRO



• OBSERVAÇÕES:

– Substância de integração progressiva ( phase-in substances ): substâncias 
existentes que:

• Consta do Inventário Europeu das Substâncias Químic as Existentes 
no Mercado (EINECS);

• Foi fabricada na Comunidade mas não foi colocada no  mercado pelo 
fabricante ou importador durante os últimos 15 anos  que antecedem a 
entrada em vigor do presente regulamento;

• Foi colocada no mercado da Comunidade durante os úl timos 15 anos 
antes da entrada em vigor do presente regulamento, pelo fabricante 
ou importador, sendo a substância considerada como notificada;

União Européia: REACH

REGISTRO



Pré-registro aplicável às substâncias de integração  progressiva e 
às substâncias notificadas 

União Européia: REACH

REGISTRO

CMR: Substâncias sensibilizantes e/ou cancerígenas,  mutagênicas ou tóxicas para a reprodução

1 – 10 t

1 0– 100 t100 – 1.000 t>1000 t + CMR

Até 2010 Até 2013 Até 2018Ano 2007



• Durante o processo de avaliação, a Agência, em coop eração com as 
autoridades dos Estados-Membros examina os dossiês de registro.

• Existem dois tipos de avaliação, com diferentes obj etivos: 
– avaliação do dossiê e 
– avaliação de substância. 

• Para avaliação dão dossiê  a Agência verifica: 
– se o dossiê de registro está em conformidade com os  requisitos de 

registro; 
– as propostas de teste apresentadas como parte do re gistro, antes 

de os testes serem realizados, a fim de evitar ensa ios 
desnecessários em animais. A Agência também irá con vidar as 
terceiras partes a submeter a informação que poderi a evitar a 
experimentação em vertebrados. 

• Para a avaliação da substância: a Agência, em coord enação com as 
autoridades competentes dos Estados-membros, pode e sclarecer 
suspeitas de riscos à saúde humana ou ao meio ambie nte, solicitando 
informações adicionais a partir do registrante.

União Européia: REACH

AVALIAÇÃO



• Objetivo da autorização e possibilidades de 
substituição

Assegurar o bom funcionamento do mercado interno, 
garantindo simultaneamente que os riscos associados  às 
substâncias que suscitam uma elevada preocupação 
sejam adequadamente controlados e que essas 
substâncias sejam, progressivamente, substituídas p or 
substâncias ou tecnologias alternativas sempre que estas 
sejam economica e tecnicamente viáveis.

Para este efeito, todos os fabricantes, importadore s e 
usuários a jusante que solicitarem autorizações anal isam 
a existência de alternativas e ponderem os riscos e  a 
viabilidade técnica e econômica da substituição.

União Européia: REACH

AUTORIZAÇÃO



• Substâncias que suscitam uma grande preocupação e é  
exigida uma autorização para a sua utilização e a sua  
colocação no mercado :

- Cancerígenas, mutagénicas e tóxicas para a reproduç ão 
(CMR) categoria 1 ou 2;

- Persistentes, bioacumuláveis e tóxicas ou muito per sistentes 
e muito bioacumuláveis (PBT/mPmB), e

- As que apresentam propriedades perturbadoras do sis tema 
endócrino ou efeitos equivalentes acima mencionados , 
sendo susceptíveis de provocar efeitos graves na sa úde 
humana ou no ambiente que originam um nível de 
preocupação identificados caso a caso.

União Européia: REACH

AUTORIZAÇÃO



O procedimento de autorização consiste de duas etap as:

1ª. Etapa:
Tomada de decisão da inclusão no sistema por meio d a aprovação 
do Comitê. A agência prepara essas decisões e recom enda as 
substâncias para inclusão. As partes interessadas t erão a 
oportunidade de comentar essas recomendações.

2ª. Etapa:
Depois de incluída no sistema quem utilizar ou disp onibilizar uma 
dessas substâncias terá de pedir uma autorização pa ra cada 
utilização da substância dentro dos prazos estabele cidos. 
O ônus da prova é do requerente para demonstrar que  o risco da 
utilização da substância for devidamente controlado  ou que os 
benefícios socioeconômicos são superiores aos risco s, tendo em 
conta a informação disponível sobre substâncias ou processos 
alternativos. 

União Européia: REACH

AUTORIZAÇÃO

A Agência deve formular a sua primeira recomendação relativ a às substâncias
prioritárias a incluir no Anexo XIV até 1 de Junho de 2009 . A Agência deve formular
novas recomendações pelo menos de dois em dois anos , tendo em vista a inclusão de
outras substâncias no Anexo XIV.



O Anexo XVII apresenta as restrições aplicáveis à p rodução, à 
colocação no mercado e à utilização de determinadas substâncias 
e preparações perigosas e de certos produtos perigo sos (ao todo 
52)

Esta disposição não se aplica à produção, à colocaç ão no 
mercado ou à utilização de uma substância para pesquisa 
científica e desenvolvimento . 

Até 1 de Junho de 2013, qualquer Estado-Membro pode  manter as 
restrições existentes ou mais rigorosas em relação ao Anexo XVII 
relativamente à manufatura, à colocação no mercado ou à 
utilização de uma substância, desde que essas restri ções tenham 
sido  notificadas de acordo com o Tratado. 
A Comissão compilará e publicará uma lista dessas r estrições até 
1 de Junho de 2009.

União Européia: REACH

RESTRIÇÃO



Visão geral sobre da avaliação de risco pelo REACH

Fonte: http://reach.jrc.it/docs/guidance_document/i nformation_requirements_en.htm



Até 1 de Junho de 2019, a Comissão efetuará uma rev isão destinada a 
avaliar se deve ou não ser ampliada a obrigação de realizar uma avaliação 
de segurança química, e se deve documentar no relat ório de segurança 
química as substâncias não abrangidas por esta obri gação. 

Todavia, no caso de substâncias que preencham os cr itérios de 
classificação como cancerígenas, mutagénicas ou tóx icas para a 
reprodução, categoria 1 ou 2, a revisão será efetua da até 1 de Junho de 
2014, que levará em consideração os fatores relevan tes, incluindo:

• Os custos incorridos pelos fabricantes e importante s na elaboração 
dos relatórios de segurança química;

• A repartição dos custos entre intervenientes na cad eia de 
abastecimento e o usuário (consumidor) a jusante;

• Os benefícios para a saúde humana e o ambiente.

União Européia: REACH

REVISÃO



• Não explicita os nanomateriais, apenas implicitamen te, 
desde que a quantidade produzida ou importada seja 
superior a 1 ton/ano/produtor ou importador

• Não especifica nenhuma obrigação para testes ou 
avaliação das nanopartículas, que envolva uma 
modificação em escala nanométrica, quando a 
substância já é existente com produção em grandes 
volumes, mantendo o mesmo número CAS (Chemical 
Abstrat Service)

União Européia: REACH

REACH e NANOMATERIAIS



• Diretiva 89/391/CEE: Aplicação de medidas destinadas 
a promover a melhoria da segurança e a proteção da 
saúde dos trabalhadores

• Resolução (2007/C 145/01): Uma nova estratégia 
comunitária de saúde e segurança no trabalho para 
2007 a 2012

União Européia:
Saúde do Trabalhador



A diretiva tem por objeto a execução de medidas des tinadas a promover o melhoramento 
da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabal ho, incluindo os princípios gerais 
relativos à prevenção dos riscos ocupacionais e à p roteção da segurança e da saúde, à 
eliminação dos fatores de risco e de acidente, à in formação, à consulta, à participação, de 
acordo com as legislações e/ou práticas nacionais, à formação dos trabalhadores e seus 
representantes, assim como linhas renéricas para a aplicação dos princípios gerais de 
prevenção:

• Evitar os riscos; 

• Avaliar os riscos que não possam ser evitados; 

• Combater os riscos na origem; 

• Adaptar o trabalho ao homem, especialmente no que s e refere à concepção dos postos de 
trabalho, bem como à escolha dos equipamentos e dos  métodos de trabalho e de produção, 
tendo em vista, atenuar o trabalho monótono e o tra balho repetitivo e reduzir os efeitos 
destes sobre a saúde; 

• Tomar em consideração o estágio de evolução da técn ica; 

• Substituir o que é perigoso pelo que é isento de pe rigo ou menos perigoso; 

• Planificar a prevenção com um sistema coerente que integre a técnica, a organização do 
trabalho, as condições de trabalho, as relações soc iais e a influência dos fatores ambientais 
no trabalho; 

• Dar prioridade às medidas de proteção coletiva em r elação às medidas de proteção individual. 

União Européia: Diretiva 89/391/EEC - Aplicação de medidas destinadas a 
promover a melhoria da segurança e a proteção da sa úde dos trabalhadores



Para alcançar os objetivos da resolução é necessári o 
continuar a desenvolver uma abordagem glogal que 
considere várias áreas de ação, entre elas, a de 
intensificar a pesquisa sobre os novos riscos e os riscos 
existentes no local de trabalho, no âmbito como 
“ substâncias perigosas, risco para a fertilidade e r iscos 
causados pelas novas tecnologias, nomeadamente, as 
nanotecnologias ”.

União Européia: Resolução (2007/C 145/01) - Uma nova  
estratégia da comunidade sobre saúde e segurança no  

trabalho para 2007 a 2012



Diretiva 2008/1/CE sobre Prevenção e Controle 
Integrados da Poluição 
Tem por objectivo a prevenção e controle integrados  da poluição 
proveniente das atividades constantes do anexo I e prevê medidas 
destinadas a evitar e, quando tal não seja possível , a reduzir as 
emissões das referidas atividades para o ar, a água  e o solo, incluindo 
medidas relativas aos resíduos, de modo a alcançar- se um nível 
elevado de proteção do ambiente considerando no seu  todo.

União Européia: Proteção do Meio Ambiente



Recomendação 2008/345/CE da Comissão 
(07/02/2008) , relativa a um código de conduta 
para uma investigação responsável no âmbito 
das nanociências e das nanotecnologias

União Européia: Código de Conduta



A União Européia lançou recomendação para que todos  os países participantes do bloco adotem 
um Código de Conduta para as pesquisas em nanociênc ias e nanotecnologias (N&N), de forma a 
preservar a "ética e o respeito aos direitos fundam entais dos cidadãos”, baseado em 7 princípios 
gerais que são:

1. Propósito: As atividades de pesquisa em N&N deverão ser compre ensíveis para o público. Elas 
deverão respeitar os direitos fundamentais dos cida dãos e serem conduzidas no interesse do bem-
estar dos indivíduos e da sociedade em seu projeto,  implementação, disseminação e uso.

1. Sustentabilidade: As atividades de pesquisa em N&N deverão ser segura s, éticas e contribuírem 
para o desenvolvimento sustentável. Elas não deverã o ferir ou pôr em risco pessoas, animais, 
plantas ou o meio ambiente, no presente ou no futur o.

1. Precaução: As atividades de pesquisa em N&N deverão ser conduz idas em concordância com o 
princípio da precaução, antecipando potenciais impa ctos dos resultados das pesquisas em N&N ao 
meio ambiente, à saúde e à segurança e tomando as d evidas precauções, proporcionais ao nível de 
proteção, ao mesmo tempo encorajando o progresso pa ra o benefício da sociedade e do meio 
ambiente.

1. Inclusão: A governança das atividades de pesquisas em N&N dev erá ser guiada pelos princípios da 
franqueza com todos os interessados, transparência e respeito ao legítimo direito de acesso à 
informação. Ela deverá permitir a participação nos processos de tomada de decisão de todos os 
envolvidos em ou interessados nas atividades de pes quisa em N&N.

1. Excelência: As atividades de pesquisa em N&N deverão atender ao s melhores padrões científicos, 
incluindo a integridade da pesquisa e boas práticas  de laboratório.

1. Inovação: A governança das atividades de pesquisas em N&N dev erá encorajar a máxima 
criatividade, flexibilidade e capacidade de planeja mento de forma a garantir a inovação e o 
crescimento.

1. Responsabilidade : Os pesquisadores e as organizações de pesquisas dev erão permanecer 
responsáveis pelos impactos sociais, ambientais e s obre a saúde humana do seu trabalho.

União Européia: Código de Conduta

Fonte: http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriSe rv.do?uri=OJ:L:2008:116:0046:01:PT:HTML



ISO



Structure of ISO/TC 229

TC229: Nanotechnology
Chair: Dr. Peter Hatto

(United Kingdom)
Secretariat: BSI

Chairman's 
Advisory Group

(CAG)

WG2:
Measurement and 
characterization

Convenorship: Japan (JISC)
Convener Dr.Shingo Ichimura

WG1:
Terminology and 

nomenclature
Convenorship: Canada( SCC)

Convener: Dr. Clive Willis

WG3:
Health, Safety and 

Environmental Aspects of 
Nanotechnologies

Convenorship: US(ANSI)
Convener Mr. Stephen Brown

Comitê Técnico da ISO / TC 229 "Nanotecnologias"

Fonte: http://www.iso.org/iso/search.htm?qt=nanotec hnology&published=on&active_tab=standards



ISO

• Duas Normas foram, recentemente, publicadas:

– ISO/TS 12885:2008: “Nanotechnologies - Health and 
safety practices in occupational settings relevant to 
nanotechnologies”

• descreve as práticas em saúde e segurança ocupacion al 
relevantes para as nanotecnologias, focando na prod ução e 
uso ocupacional de nanomateriais. 

– ISO/TS 27687:2008: “Nanotechnologies - Terminology 
and definitions for nano-objects - Nanoparticle, 
nanofibre and nanoplate”

• lista termos inequívocos e definições relacionados às 
partículas no campo das nanotecnologias, objetivand o a 
facilitar a comunicação entre as organizações e indi víduos 
na indústria e daqueles que interagem com eles.

Fonte:http://www.iso.org/iso/iso_catalogue/catalogu e_tc/catalogue_detail.htm?csnumber=44278



ISO

• Terminologia de acordo com Comitê Técnico da ISO/TC  229 
"Nanotecnologias“, versao preliminar:

– Nanomateriais são entendidos como nano-objetos ou m ateriais 
nanoestruturados.

– Nano-objetos são materiais que estão confinados em uma, duas ou três 
dimensões na nanoescala (aproximadamente 1 - 100 nm) , por exemplo, 
nanoplacas, nanofios e nanopartículas. 

– Nanopartículas são nano-objetos com três dimensões na escala nanométrica. 

– Materiais nanoestruturados possuem uma estrutura in terna na escala 
nanométrica, por exemplo, agregados e aglomerados. Quimicamente, 
nanomateriais podem ser puro ou óxidos misturados, sais, metais e 
substâncias orgânicas.



FISQ



• O VI Fórum Intergovernamental de Segurança Química foi 
realizado no período de 14 a 19 de setembro de 2008,  em Dacar, 
Senegal.

• O tema do VI Fórum foi “Contribuição para a meta de 2020”, que 
incluiu o tema “nanotecnologia e nanomateriais: opor tunidades e 
desafios”.

• Foi elaborado o Documento No. IFSF/FORUM_IV/01.TS 
“Nanotecnologia e nanomateriais: oportunidades e des afios” e 
foram feitas 21  recomendações relacionadas aos nano materiais 
manufaturados.

FISQ

Fonte: http://www.who.int/ifcs/documents/forums/for um6/report/en/index.html



Recomendações VI Fórum Intergovernamental de Seguran ça Química 
relacionadas aos nanomateriais manufaturados:

1. Os governos e as empresas apliquem o princípio da  precaução como um princípio geral de gestão de 
risco em todo o ciclo de vida dos nanomateriais man ufaturados.

2. Os governos e as partes interessadas iniciem ou p rossigam diálogo para considerar os potenciais 
benefícios e riscos dos nanomateriais manufaturados .

3. Os Governos, as organizações internacionais e int ergovernamentais, as universidades, as empresas do 
setor privado e outros intervenientes disponibilize m informações sobre a utilização e os riscos 
associados com o ciclo de vida dos nanomateriais ma nufaturados facilmente acessível ao público em 
geral, a fim de sensibilizar as pessoas e prepará-l as para tomar decisões informadas.

4. A capacidade da sociedade civil seja reforçada pa ra que possa efetivamente participar na tomada de 
decisões relacionadas com nanomateriais manufaturad os. 

5. Os pesquisadores e acadêmicos intensifiquem o con hecimento necessário para avaliar, eficazmente, 
os riscos potenciais dos nanomateriais, especialmen te, para grupos particularmente vulneráveis, por 
exemplo, crianças, mulheres grávidas e pessoas idos as.

6. Os governos e as indústrias continuem a preencher  as lacunas no conhecimento da avaliação de risco, 
incluindo todo o ciclo de vida dos nanomateriais ma nufaturados sob condições do mundo real.

7. A Indústria envolva os trabalhadores e seus repre sentantes ao desenvolver programas de saúde 
ocupacional e segurança, de medidas, incluindo a av aliação de risco, seleção de medidas de proteção 
de risco e a vigilância de risco associados aos nan omateriais manufaturados.

7. Sejam tomadas medidas para evitar ou minimizar ex posição dos trabalhadores e emissões para o 
ambiente, particularmente, pelos nanomateriais manu faturados perigosos ou quando há incerteza em 
torno do impacto ambiental e na saúde humana dos na nomateriais manufaturados.

8. Os pesquisadores, que usam NM, cooperem com espec ialistas da área de segurança, saúde e 
ambiental, e comunidades médicas sobre os programas  de pesquisas existentes e planejados.

9. A comunidade internacional continue a desenvolver , financiar e compartilhar estratégias de pesquisa 
eficazes sobre os potenciais riscos à saúde humana e ao ambiente.

Fonte: http://www.who.int/ifcs/documents/forums/for um6/report/en/index.html



Recomendações VI Fórum Intergovernamental de Seguran ça Química relacionadas 
aos nanomateriais manufaturados:

11. Os usuários a jusante, por meio de toda a cadeia  de abastecimento, sejam informados sobre os riscos  à 
segurança e à saúde e as características novas dos NM através de Ficha de Informação sobre Segurança 
Química (FISQ) ou por outros meios.

12. A indústria continue ou inicie comunicações e se nsibilização no âmbito dos seus programas responsáv eis 
relacionados aos aspectos de segurança, saúde e amb ientel dos NM, incluindo monitoramento em ambiente 
do trabalho e instiguem abordagens de cooperação no vas entre a indústria e outras partes interessadas.

13. Os governos e os interessados promovam e compart ilhem informações de segurança sobre NM.

14. Os países e organizações estabeleçam parcerias, com consideração de apoios financeiros, para ajudar  os 
países em desenvolvimento e países com economias em  transição para construir conhecimento científico, 
técnico, jurídico, regulamentação relacionados aos riscos de NM.

15. Os governos, de acordo com sua capacidade, colab orem na elaboração dos códigos de conduta nacionais  
com a inclusão de todos os interessados e assistido s por organizações internacionais, e avaliem a 
viabilidade de desenvolver códigos de conduta globa is de forma oportuna. 

16. Os Governos troquem informações relevantes sobre  NM enquanto exploram a necessidade de alterações n o 
quadro legislativo atual. 

17. A Organização Internacional de Padronização (ISO ) acelere o seu desenvolvimento sobre definições cl aras 
dos nanomateriais manufaturados, incluindo, mas não  limitando às características de tamanho. 

18. Os produtores forneçam informações adequadas sob re o conteúdo dos nanomateriais manufaturados a fim  
de informar os consumidores sobre os riscos potenci ais por meio de rotulagem dos produtos e, 
eventualmente, websites e bancos de dados.

19. Os Governos, as organizações intergovernamentais  e internacionais e as organizações não-governament ais, 
a indústria e outras partes interessadas apóiem est as recomendações.

20. As Organizações intergovernamentais e outras org anizações relevantes considerem como eles podem aju dar 
os governos a implementar estas recomendações.

21. A 2a. Reuniao da Conferência Internacional sobre  Gestão de Substâncias Químicas (ICCM2) considerá e stas 
recomendações para ações futuras.

Fonte: http://www.who.int/ifcs/documents/forums/for um6/report/en/index.html



Reflexão



Lacunas

Nanoprodutos

Dados de segurança e 
saúde, ambiental 
gerados 

Dados sobre saúde, meio 
ambiente e segurança 
analisados pelos órgãos 
reguladores

Vol
um
e

Tempo

Representação esquemática dos nanoprodutos versus dados gerados sobre  
saúde, segurança e ambiental

Fonte: LINKOV e SATTERSTROM, “Nanomaterial Risk Ass essment and Risk Management: Review of Regulatory F rameworks”,
NATO, 2008



A natureza é a Grande Deusa Mãe,
Que gerou todos os filhos do planeta.

A deusa que,
Com seus seios fartos e generosos,

A todos alimenta.
Uma deusa, porém,

Que jamais dependeu do filho homem para sobreviver.
E que, sem ele,

Certamente continuará a existir.
Sem ela, entretanto, o homem nunca será nada.

Ele nem ao menos conseguirá exterminá-la
Sem antes exterminar a si próprio.

E mesmo depois de tê-la destruído completamente,
Alguma parte dessa deusa

Ainda restará e voltará a florescer.
O homem,

Que é somente uma espécie a mais,
Uma entre tantas espécies,
Que alcançou a felicidade,

Ou, quem sabe a infelicidade?,
De possuir um conhecimento maior.

O homem que é apenas um filho a mais.
Um entre tantos filhos,

Que dependem totalmente
Do seio da mãe para sobreviver.

De uma mãe que já existia muito antes dele surgir.
E que continuará a existir

Muito tempo depois que ele desaparecer...
Erica Wolf



Obrigada pela atenção !
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